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DISPPE sobre DENOniNACffO DE RUAS.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 10 - Ficam denominadas "RUA MESTRE FRANCISCO SILVA" , 
"RUA 30SÊ MARIA DA SILVA" e "RUA IVO FERREIRA DE 
SOUZA", respectivamente, as ruas "20" e "14", rua 
"11" e ruas "23" e "17", rio Jardim Novo Horizon
te, Bairro Quatlnga, nesta cidade.

§ Único - As despesas decorrentes do presente Decreto corrê  
rao a conta de dotação consignada do orçamento 
vigente.

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M, de Lorena, 18 de março de 1987.
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